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Assunto: Justificativa do cancelamento do Projeto de Lei no 028 de 02 de dezembro de 2025

Senhora Presidente,

Cumprimeatando Vossa Excelência, venho pelo preserúe
encaminhar o cancelamento do Projeto de Lei n' 02812025, datado de 02 de dezembro de 2025,
tendo em vista que o mesmo está em desconformidade com a lei 14.11312020, pois o Município
já ultrapassou os 70% do piso mínimo dos professores. Desta forma, para os professores
receberem a graüficação teria que ter um projeto de lei definindo os critérios de desempenho dos
referidos profissionais com avaliação identifi.cando as melhorias prestadas aos estudantes da rede
de ensino municipal. Outrossim, informamos a Vossa Excelência, lluo o projeto de lei teria que
ter sido encaminhado a esta Casa Legislativa no inicio do corrente ano, para que durante este ano
osoÍTesse a devida avaliação dos professores, no sentido de que fosse identificado os resultados
de melhorias no aprendizado e desempenho dos estudantes.

Atenciosamente,
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